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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
PRIVADO - MIP, PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO SOBRE 
A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PERIRI/PI. 

O MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, CNPJ nº 06.553.861/0001-83, por meio de sua Prefeita 
Municipal, JOVENÍLIA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO, no uso das atribuições que 
legalmente lhe foram conferidas, em atenção à solicitação apresentada pela empresa STtNIO 
DE S COELHO, CNPJ n. 52.932.560/0001-88, Protocolo 14506/2025, vem, por meio do 
presente instrumento. AUTORIZAR a referida empresa para desenvolver. por sua conta e risco. 
os estudos voltados à concepção e ao desenvolvimento de um modelo para implantação, 
manutenção, recuperação, ampliação e melhoria dos concessão dos serviços de iluminação 
pública e cidades inteligentes, incluindo os estudos técnicos de engenharia, jurídicos e 
econômico-financeiros, nos tennos de legislação brasileira e demais normas aplicáveis, para 
viabilizar os investimentos necessários e imprescindíveis para a ampliação dos serviços e apoiar 
o Município no cumprimento dos compromissos e metas assumidas com a comunidade e órgãos 
fiscalizadores. 

A presente autorização fundamenta-se nos dispositivos da Lei Federal nº 
14.133/202 l(licitações), art. 78, inciso 111, que reconhece a Manifestação de Interesse Privado -
MIP, como um instrumento auxiliar das Licitações e Contratações Públicas, bem como a Lei 
8.987/1 995 (concessões) e a Lei 11.079/2004 (PPPs). 

Nos termos da legislação aplicável, a autorização é concedida sem exclusividade e não 
implica, por si só, qualquer direito à contratação futura ou preferência na implementação das 
eventuais soluções sugeridas. Os estudos elaborados deverão ser entregues à Administração 
Pública dentro do prazo de até 60 dias a partir da data da publicação no site oficial da Prefeirura 
Municipal, para início da análise e deliberação. 

Fica estabelecido que a publicidade deste termo será amplamente divulgada nos canais 
oficiais da Prefeitura Municipal, tão como em jornal e/ou meio de divulgação local e estadual, 
garantindo a transparência do processo. conforme os princípios estabelecidos no art. 37 da 
Constituição Federal, especialmente os princípios da legalidade, publicidade e impessoalidade. 

Fica estabelecido que será criada uma Comissão Especial de Avaliação para analisar a 
viabilidade técnica, econômica e jurídica dos estudos deste tema, composta por técnicos de 
diferentes secretarias, garantindo transparência e alinhamento ao interesse público. 

A empresa STt.NIO DE S COELHO, compromete-se a desenvolver os estudos por sua 
conta e risco, sem qualquer ônus para o Município de Piripiri-PI. Ademais, os resultados obtidos 
deverão ser apresentados de forma detalhada, podendo ser utilizados para evenrual processo 
licitatório ou outra forma de contratação prevista na legislação, conforme o interesse da 
Administração Pública em eficiência e economicidade. 

~ri, 17 de julho de 2025. 
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ld:12527AEED71F16AF -D E C RETO N" 023/2025 

EMENTA: Convoca os aprovad os no concurso 
púb lico (Edital n º 001 /2024), pa.m apresentação de 
d ocumentação na prefeitura de Redenção d o Gw:guéia­
P I , pa.r:a fins de conferência. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E REDE NÇÃO DO GURGUÉIA-PI, Arlei 
Figu~o Borges, no uso das atti.buições legais que lhe confett; a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO todos os expedientes :referentes ao concurso público - Edital de 
Concurso Público nº 001/2024; 

CONSIDERANDO o Teono de Ajustamento de Conduta (TCA) nº 001/2025, SIMP nº 
001552-426/2025, fumado entre o Miniscério Público do Estado do Piauí e o Município de 
Redenção d o Gu,guéia/PI; 

CONSIDERANDO a decisão judicial. nos autos do processo nº 0800824-45.2025.8.18 .0042. 

DECRETA 

Art. 1º. Ficam convocados(as) os(as) candidatos (as) constante no ANEXO I deste decreto,. 
para. apresentação dos documentos do ANEXO II, tendo em vista. swa. aprovação n o 
Concurso Público, Edital n• 001 /2024. 

An. 2". Os (As) candidatos (as) d e que trata o an. 1° terão um prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
a contar da publicação dcstc Decreto, para a p resentarem o s d ocurn.ento a e fazerem 
exame■ p ft:-a dmiaaio naia, sendo que a autenticação será realizada pela própria Prefeitura 
mediante apresentação dos dOCUDlcntos origin.a.i5, dispensada a autenticação pelo órgão 
público municipal. no caso de apresentação de documentos já validados pela Serventia 
Extrajudicial. 

P ariigra.fo Ú nico. Para as trata.tivas dos trâmites admissionais. os (as) candidatos (as) 
deverão comparecer prcscnciahn.entc junto a Secreta.ria Municipal de Aclm.inistração e 
Planejamento, localizada na Prefcitu.ta Municipal de R edenção do Gurguéia - PI, situada à 
Avenida Alvuo Mend= nº 449 , Ccntto - Redenção do Gw:guéia -PI, durante o ho.tátio de 
expediente (07:30 às 13:00). para apresentação d a docwnencação exigi.da, sendo autorizado o 
.recebimento dos documentos via e-m.ail:: 
adroio pl;wc;jarnenm@tt;dencapdogw;gµc;ia pi goy br respeitado os prazos instituídos. 

Art. 3 °. Todos os candidatos convocados cm decorrência de aprovação neste concurso 
público deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admission:al, sob a responsabilid ade d o 
Mu.o.idpio de Redenção do Gurguéia, q u e concluirá quanto à sua aptidão fisica e mental para 
o c::x:crc.(cio do cargo/função pública. segundo consta no Edital de Conc urso Público 
001/2024. 

Art. 4°. Os exames complementares para emissão definitiva do Atestado de Saúde 
Ocupacional,. deverão ser realizados às expensas do candidato~ em laboratórios de sua livre 
escolha e apresentados em 05 (cinco) dias úteis após o Exame Médico Pré-Ad.r:nission.al, 
segundo cláusula do edital d e concurso p ú blico 001/2024. 

A.rt. 5°. O candidato que entregar doCULnenta.Ção incom.pleca ou com ea:os, sem notificado 
para regularizar a pendência no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar da data da noti.ficação. 

P amgra.fo Único. Caso o candidato não cu.mpra essa exigência, será considerado desistente. 
perdendo automatica.mentc o direito à vaga.. 

Art. 6°. Os candidatos ora convocados deverão apresentar os documentos constantes do 
Anexo Il desde Decreto. sendo que o não compa.cecim.cnto o u a não aprescnt:ação dos 
documentos, bem como o não cu.m.primcnto dos requisitos exigidos, no prazo referido no 
artigo 2°, implica a u tomaticamcn.tc exclusão do candidato do concurso público, com. pc%da 
dos direitos dccorrcn~. autorizando a administração pública convocar o próximo candidato 
aprovado, seguindo a ordem de classificação. 

Art. 7°. A comunicação oficial entre a Adininist:ração e os candidatos aprovados será fcit:2. 
prefcn:ncial.mcnte via e-m2.il e/ o u tcl.cfone infon:nados no ato da entrega da documentação. 

P a.rágraCo Ú nico. O candidato é responsávd. por mante:% seus dados at:uali%ados e vcri.fica.t:: 
rcguJaa:ncnte as comunicações enviadas~ sendo que estas. caso necessário. também poderão 
ser publicadas no D lirio Oficial d o Município. 

Art. 8°. O candidato que se sentir preju dicado cm relação à análise de sua documentação 
poderá interpor rccu.rso no pna.zo de 3 (três) dias úteis, a cont"ar da dat:a da noti.ficação do ato. 

P a.rágraCo Único. O recurso deverá ser apresentado por escrito e protocolado junto a 
Secretaria Municipal de Ad.mi.n.istração e P lanejamento da Prefeitura Municipal de R edenção 
do Gt.uguõ.a/PI, d evidam.entc fundam.cncado e acolll.panhado d as provas pertinentes. 

Art. 9°. Este Decreto tem caritcr meramente de convocação. não implicando etn nomeação. 

Att. 10. Após a satis&ção de todos os requisitos. os candidatos serio nome2d os e 
convocados para respectiva posse e exercício. cm data a sei: definida, de acordo com a 
conveniência e oportunidad e da administração. 

Art. 11. Compõem o preaen~ Decreco: 

Anexo I - R elação dos Candidatos Convocados; 
Anexo I I - Relação dos DOCUDlentos N ecess~os. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, :revogam-se as disposições 
em contrário. 

Registra-se. Publica-se e Cw:npra-sc. 

Gabinete do Prefeito de R.cdcnção do Gw:guéia/PI, em 25 de julho de 2025. 

ARLEI FIG UEIREDO 
BORGES:01 9484S63 

Repxesentance Legal 
ARLEI FIGUEREDO BORGE S 

MUNICÍPIO DE REDE NÇÃO DO G U RGUÉIA/PI 
CNPJ, 06.554.380/0001-92 
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ANEXO I - RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

Listagem dos Candidatos 

0001 Aa8'aTRNTli aoctAL 

Ordem lnacrtçAo Nome do candidato Naeclmento Ollfed,,a l!SP Tllulo TCIICllla11ua9AO 

1 101.171 GRAZIELA DA SILVA BAIAO 20/12/1983 81,00 39,00 0,00 e1,00Aprovedo 

0002 AGliNTli COMUNITÃRIO Dli SAÚDE - POV. ■ARRO VliRMliLHO 

Ordem lnac~o Nome do Cendldato Naaclmento Ollf9d,,• l!SP Tilulo TCIIClll8Nuaçao 

1 101 ..... FASIO ALVES MARQUES 18/03/1988 75,00 39,00 0,00 71,00Aprovodo 

0003 AGENTli COMUNITÃRIO Oli SAÚDli • ZONA URIIIANA 

Ordem lnacnçao Nome do candidato Naeclmento Ollf9d,,a l!SP Tieu9o TCIIClll81tuaçao , 100:na 'ERICACOSTA RIBEIRO 2M»2Jf81N5 88,00 67,00 0,00 .... Aprm,ado 

OOIM AUXILIAR DE a&RVIÇOa GERAta 

Ordem lnec,tçao Nome do Candidato Naaclmento Ollfed,,a .. paolftoo Tllulo TCIIClll8ttueçao 

1 101.U7 WANDERSON DE SENA GENTIL 2<t/10/1993 83,00 o.oo o.oo U,OOAprovedo 

2 100.1ità JC>8WE DO LAGO PEREIRA 8ia -,zoo o.ao o.ao n.oo~ 
3 101 .Htl ERICA COSTA R.IBEIRO 23/02/1995 10.00 o.oo 0,00 70,00Aprovedo .. 100 ... VANESSA 80U8A VEIRA 04AHiiitON ffl,00 o.ao o.ao .... 
5 100 ..... BRUNA DO LAGO VARGAS 08/09/191M ee.oo o.oo o.oo H,OOAprovado 

e 100.1N DESIOERIA FEARl:IRA DA BLVA 2QII03111N18 8800 0,00 o.oo 
7 100.1•• LARISSA GERMANIA DEODATO PARAGUAI 10/0311892 85,00 0,00 o.oo ea,OOAprovado 

e 100.eM JULIANA FON8l!CA GUIMAAAES 11l08'2004 05.00 o.ao o.ao N.OOAslnMldo 
g 101 .227 FRANCIONE LIMA DO LAGO BORGES 11/08/1082 83,00 0 ,00 0 ,00 U,OOAprovedo 

10 '100.AaO MARIA AUGUSTA DK>GEt!E8 TRINDADE ~ 83,00 0,00 0,00 •.ooAPnwacto 
11 100.908 VIRNNA CONCEICAO BRITO DE CARVALHO 14/02/.2000 83,00 0,00 o.oo 93,00,Aprov.-do 

12 101.-. KACIANO FER1E1RA LOPES 2IMNll200D 83,Gq o;oo o.ao -.,OOAprawado 
13 100.902 DAVID KAUE OE SOUSA MOREIRA 26110/2004 63,00 0 ,00 o.oo U,OOAprovedo 

14- 101 ... VITO_R:tAF~DO~ ·~· 02.QQ 0,00 CJ,QO líl,00~ 

15 101.778 LUCIMARIA NUNES VASCONCELOS 10/0<t/1995 61,00 0 ,00 0,00 81,00Aprovedo 

18 1ap.a1 ALDEN ffUNES PARAGUAI SLVA 21112/11983 00,00 0 ,00 o.ao ·~ 17 100 ... 7 RITA OE KACIA FERNANDES MORGADO 08/0el1983 eo.oo 0.00 0.00 80,00Aprovedo 

0006 ENFERMEIRO 

Ordem lnec"9Ao Nome do Candidato N-cim.nto Ollf9d,,• .... Tilulo Tacal81tuaçao 

1 10ó.Na DtWANE DÃ ,a.vA IWAà 08Hvtl8â ff~ôo 46;õ0 0 ~00 "-~ 
2 101.1S7 ALLANA OE OLIVEIRA BARBOSA 14/0111905 73,00 <tS,00 0,00 7S,00Af)n)vad0 .. . 

oooe ELETRICISTA 

Ordem lnecrlçao Nome do Candidato Nnclmento OllfadV• l!SP T1IUlo TOUI 81tuaçAo 

1 101 .1S1 SALVADOR PEREIRA DA SILVA 18110/1983 88,00 ◄2.00 o.oo N,OOAprovado 

0007 ENGENHEIRO AGRONOMO 

Ordem lnacrtçao Nome do C.ndldatD Naaclmento Ollf9d,,• .... Tllulo Total 81tuaçAo 

1 101.22A CIPRIANO ANTONIO DA LUZ NETO 22/0W1967 78,00 <t8,00 o.oo 78,00Aprovedo 

0008 ENGENHEIRO FLORE8TAL 

ONNm lnecrtçao Nome do Cendtclato Naadmento Ollf9d,,• ■s~ Tllulo Total 81tu■çao 

1 100.001 TULIO DOS SANTOS NUNES 02'01/1990 08,00 4 :Z.00 o.oo N,OOAproyado 

1 
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0009 1'18l0Tm~l!UTA 

Ordem lnecrtoAo Nome do candidato 

1 100.U• LEOMAAA DE ANDRADE TAVARES 

0011 MOTORteTA-0 

Ordem lnacrtçao Nome do C.ndldeto 

1 101 .1N MILTONCARLOSDACRUZ 

2• 1-..- AEGINALDO 
3 101.2N LEONEL CAVAI.CANTE DO LAGO .. 100. HELV1010 PEN!IRA 00e ANJOS' 

001:1 .. OTOR19TA • 8 

Ordem lnaatçAo Nome do C■ndldeto 

001S NUTIIICIONlaTA 

Ordem ln~ Nome do C.ndldato 

1 101.SA ANDREIA BARBOSA DA SD.VA 

0011 OP'ERADOR DE MAQUNA8 

Ordem ln■crtoAo Nome do candidato 

1 101.SCM VANDERLEI LOPES SANTOS 

0018 P8ICÕLOGO 

Ordem lnecJ1çllo Nome do Ctlndldato 

1 100 ... 1 NAYLA SENA DA SILVA 

0017 PROFEaaoR (CRECHE) • ZONA URBANA 

Otdetn ln■c"'9Ao Nome do Candidato 

1 101.1aa ~ ~ H ---°" SLVA 

2 100.832 KARLIANA DUARTE RODRIGUES ARAGAO 

3 101.179 
4 100 ... 1 

0018 PROFEUOR (PRC-E8COLA) • ZONA URBANA 

Ordem 1n-rtvao Nome do Candidato 

1 100.A8 JEOCARLAS DOS SANTOS FERREIRA 

2 tet.ON ~ PAAl!NTE. 
3 101.148 ANA PAULA ALVES DE CASTRO 

:A 1NA19 CLECIC!)M'R8TAMIMIJO. 
s 101.287 JOAAA ALVES OE MIRANDA PEREIRA 

8 101"'79 TELMA LEMOS DA~~ VA 
7 101.178 EUZA8ETE ROCHA BARROS OLIVEIRA 

8. ..... YALQUIRIA·ALVES-DE.SOUM • > .. • ~ , 

0020 PROFE-Ofl (PRÉ. .. SCOLA) • ZONA RURAL 

Ordem lneCf'lli•o Nome do c:.■nc:1~ 

1 100.0•• BEATRIZ AMORIM 0A SILVA 

N-lfnento oe.,.,tlv• l!JIP Tllulo T_,.SltueoAo 

09l07/1D8Q 71 ,00 45,00 0,00 71,00Aptov■do 

Na9cltmento 
~-

IUP nu. TOMl81tuaQAo 

2AI0311982 80.00 48.00 0,00 N,OOAprovedo 

01'11/1977 as ~1.00 o.ao --ApnNlado 
82,00 54,00 0,00 u.oo.Aptovedo 

a ,oo ... ,(la 0,00 --~ 
N-lmento oe.,.,tlv• ª"' Tllulo Tacai 8llu■çAo 

2Z'02/tW, a;oo· ·eo.ao Cf.00 .-~ 
Naaclmenlo oe.,.ttva l!all' Tllulo TOU1a1tu■oao 

20/05f1QQG 72,00 42,00 0 ,00 72.00Aptov■do 

N■■clm.nto 
~-

ll!U Tllulo Toàllettuaçao 

10/12/1984 88,00 36,00 0,00 ee,OOAprov■do 

Naeclmenlo ~-
IUP Tllulo Teta181tua9Ao 

19J06/1909 70.00 ◄2.00 0,00 70,00AprOYedo 

Na.cimento CJbtellv• eSP Tllulo Total 8lluaç6a 

20f1111Nt 70- 114,00 2.00 ~ 
20J03/1988 68,00 48,00 4,00 70,00Aprovado 

0Mltf1Ôia -..oo o,ao 2.00 
1 -.-.~ 

01/01/1083 o .oo 4 5 .00 2.00 87,00Aprovedo 

N._lmento ~ 1!■11' Tllulo Tecalattu89Ao 

06l07/1991 78,00 45,00 4 .00 a.oo do 

..,,,,NS ff,00 151,00 ◄,00 .. ~ 
28I08/1088 73,00 5 1,00 4.00 77,00Aprovedo 

2:t/1111000 n.oo 51.00 ◄,00 ·n~ 
2S/12/198G 13.00 39.00 2 .00 76,00~ado 

~~ 19~ 4 ,00 ,4,0C) ?•~ 
28'09/1074 71 ,00 51,00 2,00 n.oo~~ 
tM,sf,1. 71r·J)O .,tdl!!J '~ - ~ . 

Nee~nto ~ e• Tllulo Tota19~ 

04J02/2000 72.00 ◄8.00 o.oo 72,00APtovado 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

219Ano XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 28 de Julho de 2025 • Edição V CCCLXX

(Continua na próxima página)

GABI NET 
PR F 

DO 
ITO 

0021 PROFESSOR POUVA~NCIA -ZONA URBANA 

Ordem ln■c'19lo Nome do Candidato 

1 101.?N OENIZIA OLIVEIRA MATOS 

z tft."DI l'M!IIOl;A 

0022 PROFE8SOR POLIVALANCIA - ZONA RURAL 

Ordem ln■crtçao Nome do Candidato 

1 100.IM ELIDA NUNES DA LUZ 

2 1ft 
3 100.291 LUlZ PAULO DOS REIS LAGO 

0023 PROFES80R DE MATEMÁTICA • ZONA RURAL 

Ordem ln■Oft9ao Nome do C•ndldato 

1 101.H1 JAIRO VOGADO DE FIGUEIREDO 

0024 PROFE$80R OE GEOGRAFIA· ZONA RURAL 

Ordem lnec,toao Nome do candidato 

1 1::..:::" LAY.l WA 

Na■dm.-rto 

091011198,C ...,.,. .. 
0510211085 

fl(Q'ltl 

Naectmento 

28/10/1991 

18/05/1991 

Naeotmento 

2311011sm, 

Naeclm•nto 

- .•G1IIMII.IIIM 

OOH PROFli880R Oli liDUCAÇÃO Fl81CA • ZONA RURAL 

Ordem lnec:,tçlo Nome do Candidato Nadmento 

1 100.722 MARIA DAS MERCES MARTINS DO LAGO 17/08/1984 

0027 ffCNICO DE ENFERMAGEM 

Ordem ln■crtçlo Nome do Candidato N-■clmento 

1 (-..a: ~ w-A 
2 101.301 VILSINEIA ARNALDO LEMOS 23/03/1987 .... ~ ~-l;,NIP ~ 

SANTOS MARTlNS 24i04/199S 

~ ;81 .. 

8 101.Me JULIANA OE GUADALUPE SO.ARES 29108/2003 

OOllO VIGIA 

Ordem ln.artoao Nome CIO candidato Nuclmento 

1 101.0SO LEANDRO RIBEIRO LEITE 17/11/1988 

~ :1 
3 AORYANO SOUSA ARNALDO BOURSCHEIT 

' 5 BRUNO SOARES ALVES 

• 
7 101.UO CIPRIANO ANTONIO DA LUZ NETO 22/0911907 

• :'1-- 1 
9 101.671 FRANCISCO PEREIRA BATISTA 1CS/11/1984 

1Q 1-.... :tQN -

~-
..,. 

83.00 S1.00 --77.00 

Obfedva UP 

71,00 45,00 

69,00 45,00 

~ UP 

09,00 57,00 

~-
..,. 

1111.1111 41&11D· 

~ UP 

75,00 51,00 

Oll!leCIW• UP 

64,00 30,00 

60,00 38,00 

Obfedva e.p,elftco 

92,00 0,00 

Ud 
0,00 
o,JID 

86,00 0,00 

83,00 0 ,00 

83,00 o.oo 
8UD IMlD 

~ Toc.taatuaçAo 

... 00 87.00Aprovedo 

..ao 

4,00 71,00Aprovedo 

2,00 71,00Aprovedo 

8,00 77,00Aprovado 

Tilueo T---8~ 

IIJ\í 

4,00 79.00Aprovado 

TIIUlo Toc-1~ 

UD 
0,00 M ,OOAprovedo ua._........,.. 
0,00 M,OOApfovado ... 
0,00 80,00Aprovado 

Tflulo Tacae&IIUAOAC) 

0,00 92,00Aprovado 

Q;.GD 
87 ,001\ptOY.OO .. 
N,OOAprov,idO ....... 
83,00Aprovodo 

o.oo N,OOAonMldo 

IUIO: ........... 
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ANEXO II - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

a) ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO, sem restrições, encaminhado pela 
Prefeitura Municipal (no ato da entrega da documentação) e expedido por médicos 
pertencentes ao Quadro de Profissionais da Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia 
- PI. Só poderá ser contratado aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o 
exercício do cargo/ função pública; 
b) 02 fotos 3x4 recentes e coloridas; 
c) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do 
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e recibo de entrega de 
documentos para posterior nomeação, posse e exercício do cargo público disponibilizado e 
preenchido na Prefeitura Municipal; 
d) Disponibilização de e-mail e número de telefone; 
e) Guia/ Extrato PIS/ PASEP (atualizada emitida pela CEF ou BB) e Carteira de Trabalho; 
F) CPF devidamente regular e comprovante da situação cadastral do CPF; 
g) Carteira de identidade ou documento único vigente, de valor legal; 
h) Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com 
a Justiça Eleitoral atualizada; 
D Certificado de reservista, caso o sexo seja masculino; 
j) Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes; 
1) Declaração Escolar (filbos maiores de 5 anos e menores de 14); 
m) Cartão de Vacinação atualizado do próprio candidato e de Filhos menores de 5 anos; 
n) Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso, devidamente averbada); 
o) Comprovante de Residência Atualizado; 
p) Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do 
Curso, correspondente ao cargo/ função ao qual concorre, quando do exercício da atividade 
profissional do candidato o exigir; 
g) Número da Conta Bancaria (se não possuir conta, a Prefeitura encaminhará carta de 
abertura de conta salário); 
r) O (A) candidato(a) aprovado(a) a ser contratado para as vagas de Agente Comunitário de 
Saúde (ACS), deverá apresentar comprovante de residência da área da comunidade em que 
for atuar, respeitando e se atentando para que o comprovante de residência seja anterior a 
data de publicação do edital nos moldes do estabelecido no Inciso I, do artigo 6º, da Lei 
Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. Serão aceitos como comprovantes de 
residência, fatura de conta de energia elétrica, água, telefone fixo ou móvel, internet, fatura 
de cartão de credito e etc, desde que esteja no nome do candidato, ou, no caso de não está 
no nome do candidato o seu comprovante de endereço o deverá ser, obrigatoriamente, 
acompanhado de declaração de residência assinada pelo proprietário da residência. No caso 
de não possuir os documentos retro citados para comprovação, o candidato deverá 
apresentar atestados assinados/ emitidos por autoridades constituídas da região e/ ou 
comunidade do local da vaga especificada no concurso. E no caso de candidatos residentes 
em áreas não cobertas pela rede elétrica ou saneamento, deverá apresentar declaração do 
Diretor de Escola Municipal ou de Diretor/ Chefe da Unidade Básica de Saúde da 
Localidade/ Bairro da vaga, caso tenha, sendo assegurado a Prefeitura do Município de 
Redenção do Gurguéia - PI, o levantamento e a devida comprovação da informação 
fornecida, se necessário; 
s) os aprovados para exercer o cargo de MOTORISTA - deverão apresentar todos os 
documentos que estão previstos nas letras anteriores, bem como, todos os documentos 
exigidos no ANEXO Ido Edital do Concurso Público nº 001 / 2024, que são: a comprovação 
escolar de NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO, PARA HABILITAÇÃO 
CATEGORIA "B" e para HABILITAÇÃO CATEGORIA "D" CURSOS DE 

GABINl!TI! DO ~ REDENCÃO DO I "
PREFEITURA DE 

PRl!Fl!ITO GURGUEIA 
NNN ,.,,., notN ,.,.._, notNI rk1UN11t • 

TRANSPORTE DE VIDAS, atentando-se para que os Cursos tenham sido realizados antes 
da data da publicação deste Decreto de Convocação; 
t) Os aprovados para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, deverão apresentar todos 
os documentos que estão previstos nas letras anteriores, bem como, inscrição vigente/válida 
junto ao Conselho Re~onal de Enfermagem - COREN; 
u) Declaração de Bens e Valores e Declaração de Interesse na Vaga. 

ld:09FEDA1CASE3146E 

GABINETE DO , . REDENÇAO DO 1 ~

. PREFEITURA DE_ 

PREFEITO -~ !_U,!-!_U,!1!_ _ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2407202526/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO Nº 026/2025 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA DE 
RENOME "MARCELO E RAYANE" PARA APRESENTAÇÃO 

OBJETO: NO FESTEJO DE BOM JESUS DA LAPA, A SER 
REALIZADO NO DIA 18/08/2025, NO MUNICIPIO DE 
REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA 

-PI 

CONTRATADO: J. MARCELO DE OLIVEIRA 

CNPJ (CONTRATADO): 50.456.239/0001-49 

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser pago 50% do 
VALOR: valor no dia da assinatura do contrato e os outros 50% 

após o evento 

Fonte dos Recursos: FPM, ICMS e 500 - Recursos Próprios, 
Gestão/Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FONTE DOS RECURSOS: ADMINISTRAÇÃO e PLANEJAMENTO, Programa de 
Trabalho: 18.541.0004.2069.0000, Elemento da Despesa: 
3.3.90.39 

Será regida pelas normas fixadas na Inexigibilidade de 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Licitação nº. 026/2025, e pelo artigo 74, inciso II da Lei 
14.133/21, de 1 de abril de 2021, e legislação posterior, 
que o suplementam no que for omisso 

ASSINATURA Arlei Figueiredo Borges 
(CONTRATANTE): 

ASSINATURA (CONTRATADO): José Marcelo de Oliveira 

DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2025 

ld:10EF3576799516A8 

_t_f!~.l~ 
1° TERMO ADrtlVO AO CON'ERATO Nº 016/2025 

DISPENSA DE. LICITAÇÃO ·N" 03/20:ZS 

O SERVlÇO AUTÔNOMO 'DE ÁGUA E ESGOTQ DE CAMPO MAIOR. imcrito r,o 

ÇNP1 n°05.614.«)9/000l •OO. com ·-i., ~ Av. Josê Paulino. 339 - .Centro, Campo Maior - PI , 

CEP 64280-0t>O; neste Pio repr~do por _,oeu Diretor, s·,. JQ~S 0LJVE1RA 

ÇAVALCANTE JÚNIOR. po~ _or do q>F .n• 037.639.303-37. dora""""' denominado 

C ONTRATANTF ... "'ª empresa· FRANCISCO JA:lSIO D l, OLl~.(MIL MOTOS). 

ins!:riio nó CNPJ nº · 32-537,064/000)-12. eom ·~ede 1111 Ruo Albcno Bona. n• 103. Campo 

Maior-Pl. doravante denominado -CONTRATADO, pnctuam nus tc,rmo~ d,o. legislàçl!O vigente. 

o lºTc,rmo Aditivo. conforme.cléll'!ulása.segulr: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OIUETO 

O pr~e termo visa o aditivo cm 25% o valor inicial atualizado ~u iÇ(,)ntm.l'o. o qwtl vJs:n. :a 

AQUIS.IÇÀO DE PEÇAS PE MOTOC!CLETA PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E FSGOTO bitCAMJ>O MAIOR- - PI, contratado par meio d" Pi•pcrisa ~ Liçjtnçllq 

n• 03/2025' . 

CLÁUSULA SEGVN.PA-DO ~C~§ÇIMO 

De•: modu a preservar a natureza do óbji;:to contratual. lica ucr~ido il Çláusula ~cim, 

!)diéiqn11Ddo ao quanli~vo. confonn~ tabela-a seguir: 

'· 
2 

P.NEU"MOTO 90 X 90 

19: 

RS 148,90 RS 1.042,30 
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